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OFÍCIO Nº 804/2021-CDESCTMA T

Brasília, 14 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Secretário LUCIANO CARVA LHO
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal 
Brasília - DF
 

Senhor Secretário,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 5628/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT
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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

SUGERE A O PODER EXECUTIVO   
DO DISTRITO FEDERAL, POR  
INTERMÉDIO DA  SECRETARIA  DE    
ESTA DO DE OBRAS E   
INFRA ESTRUTURA  DO DISTRITO   
FEDERA L (SODF), DO  
DEPA RTA MENTO DE ESTRADAS   
DE RODAGEM DO DISTRITO   
FEDERA L (DER/DF) E DA   
COMPA NHIA  URBANIZADORA  DA   
NOVA  CA PITAL (NOVACAP), QUE   
PROCEDA M À  PAVIMENTA ÇÃO   
OU À
RECUPERA ÇÃ O/MANUTENÇÃO
ASFÁLTICA  DAS VIAS QUE LIGAM  
O CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERSA LLES (DF-150), EM  
SOBRA DINHO II.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L,           nos termos do artigo 143,
de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal (SODF), do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito Federal (DER/DF) e da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital (NOVACAP), que procedam à pavimentação ou à recuperação/manutenção asfáltica
das vias que ligam o Condomínio Residencial Versalles (DF-150), em Sobradinho II.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente indicação tem por objetivo atender aos anseios dos moradores do
Condomínio Residencial Versalles (DF-150), em Sobradinho II, e demais regiões adjacentes,
que clamam pela pavimentação ou a recuperação/manutenção asfáltica das vias públicas que
ligam aquele Condomínio Residencial.

Nesse contexto, após o relato de moradores daquela região, encaminhado ao Gabinete
deste Parlamentar, por e-mail, em 13/12/2020, concluiu-se pela necessidade urgente de
apresentação da presente indicação, pois, segundo apontam os referidos habitantes, embora o
seu pleito seja legítimo, urgente e grave, eles não contam com o apoio de nenhum órgão
público para findar os transtornos e, ainda, que é essencial ter um “bom asfalto em nossas
ruas”.
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Ademais, naquela região transitam inúmeros condutores de veículos para ir e vir ao
trabalho diariamente, bem como vários pedestres, motociclistas, ciclistas, etc.

Outrossim, considerando que o Distrito Federal tem como objetivo prioritário o
atendimento às demandas da sociedade, nada mais justo o acatamento do presente pleito, o
qual, com toda certeza, contribuirá para a melhoria da qualidade de vida e da segurança dos
moradores daquela região, bem como na prevenção de acidentes de trânsito.

Por essas razões, vê-se extremamente necessária a pavimentação ou a
recuperação/manutenção asfáltica das vias que ligam o Condomínio Residencial Versalles (DF-
150), em Sobradinho II, a fim de facilitar o fluxo de trânsito na região e evitar acidentes.
Desse modo, garante-se a segurança dos pedestres e condutores e a melhoria na qualidade de
vida daqueles que residem e trafegam pelo local.

Por conseguinte, sendo dever do Estado promover ações que assegurem a segurança
de seus administrados, cabe ao Poder Público atuar urgentemente no caso, a fim de encontrar
solução para essa situação e, desse modo, garantir bem estar e tranquilidade aos seus
cidadãos.

Portanto, pela importância da matéria, e por tratar-se de uma reivindicação legítima e
de relevante interesse público, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação
desta indicação.

 

Sala das Sessões ____ de dezembro de 2020.

 

 

DEPUTA DO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF
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